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DECRETO N9 5365/86 

de 08 de janeiro de 1986 

Declara de utilidade publica para 
fins de desapropriação o imõvel a 
baixo descrito e dã outras provi 
dências. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos 
no uso de suas atribuições legais, e no s termos do artigo 69 do Decret~Lei 

Comolementar n9 3365 / 41, de 21 de junho de 1941, com as alterações introdu 
zidas oela Lei n9 2786/56, de 21 de maio de 1956, 

O E C R E T A: 

Artigo 19- Fica de c larado de utilidade pu 
blica oara fins de desa oropriação por via amigãvel ou judicial, o 
que consta oertencer ao Sr. Pedro Carlos Leal Resende, destinado 
çao de uma unidade escolar: 

niMOVEL - lote 07 da quadra o9, Jardim Americano. 
LOCALIZAÇAO - Rua Joaquim França. 
SITUAÇAO - A ãrea estã situada entre a rua Joaq uim 

tes 06, 08 e 05 da quadra 09 . 
CARACTERTSTICAS DO TERRENO - De forma retangular , sem benf 

torias, pouca declividade, v 
tação rasteira. 

MEDIDAS E CONFRONTAÇOES - Area de terreno com 300,00m2 
zentos metros quadrados), medindo

lO,OOm (dez metros ) de frente, confrontando com a rua Joaquim França; 
l O, OOm ( dez metros ) nos fundos confrontando com o lote 05 de quadra 09 ;pe 
lo lado direito de quem do imõvel olha a rua de situação, mede 30,00m {trin 
ta metros) confrontando com o lote 08 da quadra 09; pelo lado 
de 30,00m ( trinta metros) confrontando co m o lote 06 da quadra 09. 

AREA- O oe rímetro descri to perfaz uma ãrea de 300,00m2 (tre 
zentos metros quad rados) 11

• 

Parãgrafo Onico - A ãrea descrita é melhor 
ca ra cterizada na planta e memorial descritivo constantes do Processo 
nistrativo n9 43041 /85- 9. 

Artigo 29 - Havendo concordância quanto 
oreço e forma de pagamento, far-se-â a exp ropriação por acordo, uma vez 
tisfeitos os seguintes requisitos: 

I - que o preço não ultra passse o valor fixado no laudo de a 

vali ação; 
II - que o oroorietãrio ofereça: 

a ) translado de título aquisitivo e prova de transcriçã 
imobiliãriá; 
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b) certidão vintenãria atualizada do imóvel, 
c) certidão atualizada de aquisição do imóvel e negativa 

de alienação, hipotecas, arrestos, ações reipersecutõ 
rias e demais ônus; 

d) certidão negativa de imposto s e taxa de contribuição 
de melhoria. 

Artigo 39 - Fica declarada de nat ureza ur 
ge nte a desapropr i ação objeto do p~esente decreto, de aco r do com o a r tigo-
15, do Decreto-Lei Comp l ementar n9 3365/41, de 21 de junho de 1941 , com as 
al terações dadas pela Lei n9 2786/56, de 21 de maio de 1956. 

Artigo 49 - Este decreto entrarã em vigor-
a data de sua oublicação, revogadas as di 

Prefeitura M 
8 de ja neiro de 19 86. 

em contrãrio. 

Mari nho 
Municipal 

Campos 

no Se to r de F o rm a 1 i 
açao de Atos, Secretaria de Assuntos Jurídi cos , aos oito dias domes de 

janeiro do ano de mil novecentos e oitenta e seis. 

i ~ ~ ~ 
\ F~rtunato Junior 

~o rmaliza ção de Atos 


